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Adaptação de Postos de Trabalho e Eliminação de Barreiras 

Arquitetónicas 

 

Apoios financeiros aos empregadores que necessitem de adaptar o equipamento ou o posto de trabalho às 
dificuldades funcionais do trabalhador com deficiência, bem como eliminar obstáculos físicos que impeçam ou 
dificultem o acesso do trabalhador ao local de trabalho ou a sua mobilidade no interior das instalações 

 

 

• Promover a integração socioprofissional das pessoas com deficiência no mercado de trabalho ou a sua 
manutenção quando adquiram deficiência durante a vigência do contrato de trabalho, nomeadamente 
através de apoios que compensem os empregadores dos encargos decorrentes da sua contratação ou 
manutenção no emprego 

 

 

• Pessoas com deficiência numa das seguintes condições: 
✓ Desempregadas ou à procura do 1.º emprego, inscritas nos centros de emprego ou centros de 

emprego e formação profissional 
✓ Destinatárias do contrato de emprego apoiado em mercado aberto 
✓ Destinatárias de medidas ou programas de estágios financiados pelo IEFP e de qualquer das 

modalidades de contrato emprego-inserção 

• Trabalhadores que adquirem deficiência durante a sua vida profissional e cuja manutenção do emprego exija 
a adaptação do seu posto de trabalho 

 

Empregadores de direito privado ou de direito público que não façam parte da administração direta do Estado que: 

• Celebrem contratos de trabalho sem termo ou a termo com duração mínima inicial de um ano, com pessoas 
com deficiência  

• Celebrem contratos de trabalho em regime de emprego apoiado em mercado aberto 

 
No que concerne apenas à adaptação de postos de trabalho, os empregadores de direito privado ou de direito público 
que não façam parte da administração direta do Estado que: 

• Promovam estágios financiados pelo IEFP ou qualquer das modalidades de contrato emprego-inserção  

• Mantenham nos seus quadros trabalhadores que tenham adquirido deficiência, desde que, tratando-se de 
acidente de trabalho ou doença profissional, essa responsabilidade não pertença à entidade empregadora ao 
serviço da qual ocorreu o acidente ou doença profissional ou respetivo grupo empresarial. 

 
  



 

Adaptação de Postos de Trabalho e Eliminação de Barreiras Arquitetónicas (v.30-12-2025)                                                                                Página 2 de 3 
 

[A leitura deste documento não dispensa a consulta da legislação e do manual de procedimentos] 

Apoios para adaptação de postos de trabalho 
 

Nos contratos de trabalho e contratos de emprego apoiado em mercado aberto 

• Subsídio não reembolsável, até 16 IAS* por cada pessoa com deficiência  
 

Nos estágios financiados e nas modalidades de contratos emprego-inserção 

• Subsídio não reembolsável, até 8 IAS por cada pessoa com deficiência admitida 
 

No fim da execução do estágio ou do contrato emprego-inserção, ocorrendo a contratação da pessoa com 
deficiência pela entidade promotora mediante a celebração de contrato de trabalho sem termo ou a termo 
com duração mínima inicial de um ano, podem ser comparticipados os 50% remanescentes da solução 
técnica apoiada para adaptação do posto de trabalho, até ao montante de 16 IAS. 

Quando se trate de manutenção do emprego  

• Subsídio não reembolsável que não pode exceder 50% do custo da adaptação nem 16 vezes o IAS 
 

Apoios para eliminação de barreiras arquitetónicas 

• Subsídio não reembolsável, até ao limite de 16 vezes o valor do IAS não podendo exceder 50% do valor da 
obra ou do meio técnico adquirido (apenas para edifícios ou estabelecimentos licenciados ou construídos 
antes de 8 de fevereiro de 2007) 

 

(i) Os apoios para adaptação de postos de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas são cumuláveis entre si e não podem 
ser concedidos por mais de uma vez à mesma entidade empregadora em relação às mesmas adaptações. 
(ii) Os apoios para adaptação do posto de trabalho e eliminação de barreiras arquitetónicas podem ser concedidos no caso de 
contratação a tempo parcial, desde que o período normal de trabalho seja igual ou superior a 50% do respetivo limite máximo 
legal. 
 

*Valor do IAS (Indexante dos Apoios Sociais) em 2026: 537,13 € 

A responsabilidade pela implementação e pelos custos com a adaptação de postos de trabalho e eliminação de 
barreiras arquitetónicas é dos empregadores, a quem compete adotar as medidas adequadas para que a pessoa com 
deficiência tenha acesso ao emprego e o possa exercer. O IEFP pode, excecionalmente, conceder apoios financeiros 
quando se verifiquem as seguintes condições: 

• A imprescindibilidade dos mesmos para o acesso ao emprego da pessoa com deficiência ou para a 
manutenção do emprego do trabalhador que tenha adquirido deficiência, confirmada pelo centro de 
emprego ou centro de emprego e formação profissional  

• A necessidade e adequação da adaptação ou da eliminação de barreiras arquitetónicas, resultante da 
avaliação de um determinado posto de trabalho e do desempenho do trabalhador para o mesmo  

• A rentabilidade social inerente aos apoios a conceder para adaptação de postos de trabalho e eliminação de 
barreiras arquitetónicas, analisando as alternativas de colocação e as aptidões profissionais da pessoa com 
deficiência  

 

Nota: Os apoios não são aplicáveis no caso de trabalhadores vítimas de acidentes de trabalho ou de doença profissional, sempre 
que essa responsabilidade pertença ao empregador ao serviço da qual ocorreu o acidente ou doença, ou ao respetivo grupo 
empresarial. 

As entidades promotoras devem cumprir as obrigações legais e regulamentares a que se encontram vinculadas, nelas 
se incluindo as de natureza fiscal e contributiva. 

 

A candidatura é apresentada no centro de emprego ou centro de emprego e formação profissional da área da sede 
social da entidade empregadora ou da área de implementação do projeto, mediante entrega do formulário disponível 
no portal do IEFP, devidamente preenchido, no prazo máximo de 45 dias úteis após: 

• a admissão da pessoa com deficiência  

• o regresso ao trabalho do trabalhador que adquiriu deficiência ou da data em que foi determinada a 
necessidade da adaptação do posto de trabalho ou da eliminação de barreiras. 
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▪ Decreto-Lei n.º 290/2009, de 12 de outubro, alterado pela Lei n.º 24/2011, de 16 de junho, pelo 
Decreto-Lei n.º 131/2013, de 11 de setembro e pelo Decreto-Lei n.º 108/2015, de 17 de junho 

▪ Manual de procedimentos 

Para obter informações mais detalhadas ou esclarecer dúvidas: 
▪ Consulte o portal do IEFP (www.iefp.pt) 
▪ Utilize a página e-Balcão, disponível no portal do IEFP 
▪ Contacte a linha de apoio: 215 803 555 (dias úteis das 9h00 às 19h00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://dre.pt/pdf1sdip/2009/10/19700/0748207497.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2011/06/11500/0317703178.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2013/09/17500/0567005686.pdf
https://dre.pt/application/file/67508037
https://www.iefp.pt/documents/10181/190877/Manual+procedimentos+-+30-07-2015/5d4e85ed-bf5c-4fc6-84f6-e1fc33df7e68http:/portal.iefp.pt/xeobd/attachfileu.jsp?look_parentBoui=45130947&att_display=n&att_download=y
https://www.iefp.pt/documents/10181/190877/Manual+procedimentos+-+30-07-2015/5d4e85ed-bf5c-4fc6-84f6-e1fc33df7e68http:/portal.iefp.pt/xeobd/attachfileu.jsp?look_parentBoui=45130947&att_display=n&att_download=y
http://www.iefp.pt/
https://www.iefp.pt/contactos

